






Quanto à obrigação de distribuição de dividendos, há disposição na lei para que a 

companhia crie reserva especial para contingências, diz o advogado Daniel Avila Via, 

sócio do Chediak Advogados. "Para quem já declarou dividendos, se torna uma 

dívida como qualquer outra. Tem uma discussão na CVM e nos tribunais sobre se há 

má administração em caso de motivo posterior que impeça o pagamento de 

dividendos". 

O trabalho da CVM exige análise sobre cada caso e não é possível decidir tudo de 

uma vez, diz Barbosa. E é necessário analisar se o não cumprimento de algum dever 

por um regulado fere o direito de outro. A crise atual encontra um mercado mais 

evoluído e um sistema financeiro mais forte do que em 2008, mas ainda é cedo para 

ser taxativo quanto aos efeitos. 'Vai ser muito duro. Estamos olhando para 

emissores menores". (Colaborou Raquel Brandão, de São Paulo) 


